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MENSAGEM Nº 109/2023.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2023 AO PROJETO DE LEI Nº 487/2023, QUE “INSTITUI O PROGRAMA TARIFA ZERO NO SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS POR ÔNIBUS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS NOS DIAS QUE MENCIONA”.
[bookmark: _Hlk114589883]
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Apresento à apreciação dos nobres Edis a presente Emenda Modificativa nº 01/2023, para alteração artigo 2º do Projeto de Lei nº 487/2023, que “instituir o Programa Tarifa Zero no serviço de transporte público coletivo de passageiros por ônibus no Município de Sete Lagoas nos dias que menciona”, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta correrão à conta da seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte prevista no orçamento vigente: 2.17.1.15.453.2069.2674-33604500-1500-010000, ou outra que vier a substituí-la.”

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda Modificativa tem como objetivo adequar a redação do art. 2º do Projeto de Lei nº 487/2023, uma vez que a dotação orçamentária indicada no texto originário não corresponde a despesa objeto da proposição, a qual possui previsão no orçamento vigente, conforme dotação ora apresentada na presente Emenda.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, requeiro que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de novembro de 2023.
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